LEI N. 4.323 – DE 23 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a criação e realização de audiências públicas municipal e distritais

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1 º Ficam criadas as audiências públicas municipal e distritais, as quais reger-se-ão por esta Lei.


Art. 2º Nas audiências públicas municipais disciplinadas por esta lei, serão sistematizadas e priorizadas propostas que beneficiem os distritos – a serem incluídas na lei orçamentária -, devendo ser encaminhadas à Câmara Municipal até 30 de abril de cada ano.

        Parágrafo único. As propostas de que trata o artigo resultarão de audiências públicas distritais realizadas pelos conselhos comunitários, associações comunitárias, entidades de classe, dentre outras entidades representativas da comunidade, sendo vedada a exclusão de qualquer delas, desde que sediada no distrito. 


Art. 3º Constituem objetivos das audiências públicas municipais e distritais:

         I – subsidiar a elaboração da lei orçamentária e o planejamento governamental;

         II – estabelecer contato, direto com a sociedade para a prestação de informações e para a coleta de dados para a atuação dos poderes públicos municipais.


Art. 4º Garantida a representação igualitária, participarão da audiência pública municipal e da priorização a que se refere o art. 2º, 5 (cinco) representantes de cada distrito.

        Art. 5º Compete à Câmara Municipal, por meio de sua Mesa:

        I – definir o cronograma de realização das audiências públicas municipais e distritais, de comum acordo com os participantes;

        II – elaborar o regulamento que discipline esta lei;

        Art. 6º As prioridades de investimento serão definidas na audiência pública municipal, conforme determinar a Lei de Diretrizes Orçamentárias para cada região elaborada pelo Poder Executivo, nos termos de Lei Orgânica Municipal, segundo critérios proporcionais à população e à renda de cada região.

        Art. 7º Previamente à realização da audiência pública municipal, os poderes Legislativo e Executivo divulgarão a realização das audiências públicas municipais e distritais, convocando todos os interessados para as mesmas.

        Art. 8º As audiências públicas municipais e distritais serão de responsabilidade das entidades pertencentes à região.

        Parágrafo único. Em cada distrito serão colhidas 10 (dez) propostas, as quais serão levadas à audiência pública municipal, ocasião em que serão escolhidas, dentre todas, vinte propostas que serão incluídas no orçamento municipal pelo Legislativo, caso o Executivo não as tenha acolhido no momento da elaboração da proposta orçamentária, sendo que o valor total delas não poderá exceder a 10% (dez por cento) da receita prevista para o ano seguinte.

        Art. 9º Caberá ao Legislativo proceder à regulamentação desta Lei, no prazo de 06 (seis) meses.

        Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 03 de janeiro de 1997, 108˚ ano da República e 104˚ do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO 
     Prefeito Municipal de Patos de Minas

